
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Implantação de Sistema de Defesa Cibernética, para ampliar a capacidade do país de atuar com liberdade de ação; a fim de elevar o
nível de segurança da informação e das comunicações; assim como a capacidade de defesa nas esferas civil, industrial, e militar, para
atuação em ataques de natureza cibernética. Envolve aquisição do material de suporte; desenvolvimento de sistemas; aquisição e
instalação de equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) e de Segurança da Informação e Comunicações (SIC);
aquisição, atualização ou desenvolvimento de softwares; contratação de serviços de comunicações; construção e adequação de
instalações (centros de monitoração e controle, laboratórios, residências, entre outros); contratação de especialistas e consultorias,
estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou privadas, na área científico-tecnológica de interesse do setor cibernético
elaboração e gerenciamento de projetos. Engloba despesas administrativas como gestão dos contratos e gestão jurídica; capacitação de
pessoal no Brasil e no exterior, administração de importação (armazenagem, taxas, seguros, etc.), transporte, mobilização e
acondicionamento de materiais, publicações diversas e cadernos de instrução, diárias e passagens, manutenção de depósitos,
laboratórios e outros (instalações, equipamentos e materiais), aquisição de material de informática, de expediente e de escritório;
veículos; mobiliário; e contratação de pessoal por tempo determinado nas condições e prazos previstos na Lei nº 8.745/93 para atender
às atividades especiais referentes a encargos temporários de obras e serviços de engenharia."
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações coma Organização Mundial do Comércio - OMC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
900000

JUSTIFICATIVA
Atualmente, dado o sucesso do G-20, e nos conflitos apresentados na OMC o Brasil se encontra numa posição mais favorável no plano
internacional, no sentido que sua opinião se tornou mais relevante para a elaboração dos acordos no âmbito da OMC. É de se considerar
também que o Brasil, no final de 2003 foi considerado como membro dos BRIC, um termo para designar os quatro principais países
emergentes do mundo, a saber: Brasil, Rússia, Índia e China que poderão se tornar a maior força na economia mundial. Esse fato
também contribuiu para o aumento da importância do Brasil na OMC. O mais recente assunto de relevância para o Brasil é sem dúvida a
polemica do bicombustível e da crise dos alimentos uma vez que segundo o Brasil os biocombustíveis se apresentam como a solução
mais real para acabar com a dependência do petróleo.  Atuação junto à OMC, visando assegurar a abertura dos mercados internacionais
para bens e serviços brasileiros e o aprimoramento das regras do comércio internacional, negociar regras para o comércio internacional
de bens, serviços, propriedade intelectual e outras matérias e zelar pela adequada implementação dos compromissos assumidos.
Atuação no Mecanismo de Solução de Controvérsias da Organização, com vistas a melhorar a participação brasileira no comércio
internacional, coibir o uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e resolver controvérsias entre o Brasil e os demais
Membros da Organização Mundial do Comércio - OMC. As relações internacionais são pautadas por complexo jogo de atores, interesses e
normas que estimulam ou limitam o poder e o prestígio das Nações. Nesse contexto de múltiplas influências e de interdependência, os
países buscam realizar seus interesses nacionais, podendo gerar associações ou conflitos de variadas intensidades.
Dessa forma, torna-se essencial estruturar a Defesa Nacional de modo compatível com a estatura político-estratégica para preservar a
soberania e os interesses nacionais em compatibilidade com os interesses da nossa região. Assim, da avaliação dos ambientes descritos,
emergem objetivos da Defesa Nacional. São programas nacionais que orientam o esforço do Brasil na busca de excelência em áreas de
interesse estratégico para a Defesa Nacional e que foram definidos em um processo de consulta envolvendo vários segmentos nacionais,
notadamente, o Ministério da Defesa, o Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Esse
processo não está encerrado, pois buscar-se-á o contínuo aperfeiçoamento a partir de atividades de prospecção tecnológica e da criação
de uma rede de inteligência em C,T&I.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Promoção Comercial e de Investimentos
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WZ - PROMOÇÃO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EVENTO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
6000000

JUSTIFICATIVA
Organização de missões comerciais de exportadores brasileiros ao exterior. Promoção da imagem do Brasil como produtor de bens e
serviços de qualidade. Organização de visitas a empresários estrangeiros, com potencial interesse em importar do Brasil ou investir no
País. Apoio administrativo à participação de empresas brasileiras como expositoras em feiras no exterior. Participação institucional do
MRE em feiras no Brasil e no exterior visando promover as exportações. Levantamento de informações comerciais e acompanhamento a
posteriori das empresas brasileiras participantes de pavilhões nacionais em feiras no exterior. Manutenção do sistema de informação
para identificação e disseminação de oportunidades de negócios em mercados específicos e para o cadastro e divulgação de
exportadores e investidores brasileiros, bem como de importadores ou investidores estrangeiros, visando fornecer informação confiável
e de fácil acesso às empresas exportadoras, potencialmente exportadoras e/ou interessadas em internacionalizar-se, bem como às
empresas estrangeiras interessadas em importar do Brasil ou investir no País. Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior. É
muito importante a imagem do Brasil no exterior. Ainda mais quando se trata de um país de economia emergente, que até
recentemente era visto basicamente como produtor primário (economia baseada na agricultura e mineração), mas que hoje seus
produtos concorrem com os de países mais avançados. Para crescer mais, precisamos conquistar a confiança dos consumidores nos
mercados externos. A promoção do Brasil perante outros países, organismos internacionais, empresas estrangeiras e pessoas, abre as
portas a futuras parcerias empresarias, atrai investimentos e turistas, aumenta a demanda por nossos produtos e facilita nosso acesso a
créditos internacionais O Programa Divulgação do Brasil no Exterior, além de apoiar a difusão de aspectos culturais e as belezas naturais
brasileiras, informa sobre as capacidades, políticas, dinamismo econômico e potenciais de negócios no País.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T5 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO DE FRONTEIRAS - SISFRON

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
200

JUSTIFICATIVA
Aquisição de equipamentos voltados ao emprego operacional e administrativo das instituições de Segurança Pública nas fronteiras
brasileiras (aquisição de scanners veiculares, sistema de monitoramento e controle, sistemas de inteligência e interceptação de sinais;
veículos, embarcações e aeronaves voltados ao emprego operacional; equipamentos de proteção individual; equipamentos de
radiocomunicações e videoconferência; mobiliário e materiais diversos para atividades a serem realizadas nas fronteiras; reforma e
construção de bases policiais e Delegacias de Polícia existentes em área de fronteira; construção de próprios nacionais residenciais);
Capacitação de operadores de segurança pública para as áreas de fronteiras; Pagamento de Diárias e Passagens para realização de
operações nas áreas de fronteiras, realização de capacitação de operadores de segurança, cursos, seminários, eventos, grupos de
trabalho e de encontros técnicos. A presente emenda tem por finalidade apoiar as operações de fronteiras, promover a articulação dos
atores governamentais, das três esferas de governo, no sentido de incentivar e fomentar políticas públicas de segurança, uniformizar
entendimentos e ações e otimizar o investimento de recursos públicos nas regiões de fronteira.
Enfrentar os ilícitos penais típicos das regiões de fronteira e promover um bloqueio e a desarticulação das atividades de financiamento,
planejamento, distribuição e logística do crime organizado e dos crimes transnacionais, cujos efeitos atingem os grandes centros urbanos
e a sociedade brasileira com um todo, tendo em vista a vulnerabilidades nas regiões fronteiriças, como: Tráfico ilícito de entorpecentes,
Tráfico internacional de armas de fogo, munições e explosivos, Contrabando, pirataria e descaminho, Evasão de divisas, Exportação
ilegal de veículos, Imigração ilegal de estrangeiros pela fronteira seca do Brasil e tráfico de pessoas, Crimes ambientais e desmatamento
ilegal nos estados amazônicos fronteiriços do Brasil.
E podendo compreender destinações voltadas à aquisição de equipamentos em geral, veículos, embarcações, mobiliários e materiais
diversos. Aquisição de equipamentos voltados ao emprego operacional e administrativo das instituições de Segurança Pública nas
fronteiras brasileiras (aquisição de scanners veiculares, sistema de monitoramento e controle, sistemas de inteligência e interceptação
de sinais; veículos, embarcações e aeronaves voltados ao emprego operacional; equipamentos de proteção individual; equipamentos de
radiocomunicações e videoconferência; mobiliário e materiais diversos para atividades a serem realizadas nas fronteiras; reforma e
construção de bases policiais e Delegacias de Polícia existentes em área de fronteira; construção de próprios nacionais residenciais);
Capacitação de operadores de segurança pública para as áreas de fronteiras; Pagamento de Diárias e Passagens para realização de
operações nas áreas de fronteiras, realização de capacitação de operadores de segurança, cursos, seminários, eventos, grupos de
trabalho e de encontros técnicos.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Construção de Submarino de Propulsão Nuclear
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Construção na Marinha do Brasil de submarino com propulsão nuclear, envolvendo a aquisição de tecnologia de projeto de submarino e
de pacote de material para um submarino com propulsão nuclear e respectivo sistema logístico, a coordenação e gerenciamento do
projeto e a construção do submarino no Brasil, e demais despesas que contribuam diretamente para o desenvolvimento e a execução do
projeto. Tem por objetivo contribuir para a garantia da negação do uso do mar e do controle marítimo das áreas estratégicas de acesso
marítimo ao Brasil, além de permitir a manutenção e o desenvolvimento da capacidade de construção desses meios navais.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Implantação, na esfera da Força Terrestre, de capacidade operacional de pronta resposta de defesa em áreas sensíveis nos campos civil,
industrial e militar, a fim de possibilitar a atuação em cenários de ataques de natureza cibernética, de forma coerente com a Estratégia
Nacional de Defesa. Envolve aquisição do material de suporte; desenvolvimento de sistemas; aquisição e instalação de equipamentos de
Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) e de Segurança da Informação e Comunicações (SIC); aquisição, atualização ou
desenvolvimento de softwares; contratação de serviços de comunicações; construção e adequação de instalações (centros de
monitoração e controle, laboratórios, residências, entre outros); elaboração e gerenciamento de projetos, gestão dos contratos e gestão
jurídica; contratação de especialistas e consultorias, estabelecimento de parcerias com instituições públicas ou privadas, na área
científico-tecnológica de interesse do setor cibernético; aquisição e contratação de serviços para atendimento às demais despesas para o
apoio à implementação da ação, tais como: capacitação de pessoal no Brasil e no exterior, administração de importação (armazenagem,
taxas, seguros, etc.), transporte, mobilização e acondicionamento de materiais, publicações diversas e cadernos de instrução, diárias e
passagens, manutenção de depósitos, laboratórios e outros (instalações, equipamentos e materiais), material de informática, de
expediente e de escritório; e contratação de pessoal por tempo determinado nas condições e prazos previstos na Lei nº 8.745/93 para
atender às atividades especiais referentes a encargos temporários de obras e serviços de engenharia.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20X0 - COOPERAÇÃO HUMANITÁRIA INTERNACIONAL E PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OPERAÇÃO REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
7000000

JUSTIFICATIVA
Aquisição e doação de alimentos, medicamentos e materiais para abrigos e tetos, deslocamento de pessoal especializado em ajuda
humanitária, inclusive no atendimento de emergências médicas, envio de estrutura logística e de apoio, alojamento provisório de
populações, transporte para áreas fora da zona de risco e repatriações coletivas, quando couber. Capacitação de técnicos para prestação
de assistência humanitária e realização de ações estruturantes pós-emergência. Assistência a países ou populações que se encontrem
em situações de emergência, calamidade pública, convulsões sociais, catástrofes naturais ou causadas pelo homem, conflitos armados,
insegurança alimentar aguda, risco iminente ou grave ameaça à vida, à saúde, à garantia dos direitos humanos ou humanitários, aliando
ações preventivas, emergenciais e estruturantes.
Apoio à sociedade civil, em deslocamentos nacionais e internacionais, para a participação em intercâmbios técnicos, atividades técnicas,
fóruns, simpósios e conferências de âmbito internacional; em projetos e programas de cooperação humanitária internacional; e em
fóruns internacionais de diálogo e negociação que tratem da agricultura familiar, desenvolvimento rural sustentável, integração
comercial e social, segurança e soberania alimentar, especialmente no Conselho Mundial de Segurança Alimentar da Organização das
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Financiamento de projetos executados pela sociedade civil ou em parceria com o
governo brasileiro, a Organização das Nações Unidas e organizações da sociedade civil.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Demarcação de Fronteiras
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
2536 - DEMARCAÇÃO DE FRONTEIRAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
CAMPANHA REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
800000

JUSTIFICATIVA
A partir da criação dos Estados como nação, todos eles sentiram a necessidade de estabelecer fronteiras, promovendo a separação entre
os países para que não houvesse uma intervenção da soberania, ou seja, para que um país não tentasse ingressar no território vizinho.
Os limites entre os territórios têm como objetivo identificar onde começa um território e termina outro. Todos os limites territoriais
existentes na face da Terra foram firmados por meio de acordos e tratados entre os países envolvidos. Após esse processo foram
implantadas linhas imaginárias que são, em grandes casos, marcadas por meio de elementos naturais como rios, lagos, serras e
montanhas ou uma construção de um marco artificial sobre o terreno.
Serão promovidas e executadas campanhas de demarcação de fronteiras e de inspeção e manutenção dos marcos, planejadas em
coordenação com as autoridades estrangeiras e consignação, em ata conjunta, dos trabalhos nelas executados. Serão também
realizadas conferências de comissão mista de inspeção de marcos de fronteira, em coordenação com os países limítrofes, para o
planejamento dos trabalhos nas fronteiras, por meio de estudos para localização de marcos, adensamento, reposição e manutenção de
marcos fronteiriços, com vistas a garantir a fronteira demarcada.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Promoção e Gestão do Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
20ZO - PROMOÇÃO E GESTÃO DO COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AÇÃO IMPLEMENTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5000000

JUSTIFICATIVA
Desenvolver e implementar atividades relacionadas às Negociações Internacionais, ao Plano Nacional da Cultura Exportadora, à
realização de Missões Comerciais e ao monitoramento de Zonas de Processamento de Exportação visando a promoção e a gestão do
comércio exterior.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20I5 - SERVIÇOS CONSULARES E DE ASSISTÊNCIA A BRASILEIROS NO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESSOA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
3400000

JUSTIFICATIVA
Coordenação e implantação de projetos e sistemas consulares, acompanhamento de contratos com empresas públicas ou privadas,
provedoras de serviços, visando o atendimento e produção consular pelos postos do MRE no exterior e no Brasil, incluindo o serviço de
PKD – Diretório de Chaves Públicas da OACI – Organização de Aviação Civil Internacional; desenvolvimento, aperfeiçoamento e
manutenção do SCI - Sistema Consular Integrado, em sua versão atual e versões futuras; aquisição ou locação de equipamentos de
informática e mobiliário para uso do SCI nas repartições consulares, consulados itinerantes e escritórios de representação do MRE nos
demais Estados brasileiros; serviços de adaptação de áreas de atendimento consular, contratação de serviços de internet fixa e móvel
(3G e 4G para consulados itinerantes), sistemas de controle de fluxo de pessoas nas áreas de atendimento consular, bem como serviços
de agendamento online; aquisição de material de consumo exclusivamente para o SCI; produção de mapas, estatísticas e relatórios de
atividades consulares; desenvolvimento de programas de cooperação consular com outros países e instituições brasileiras ou
estrangeiras; elaboração de campanhas multimídias de interesse das comunidades brasileiras no exterior (como jornal, rádio, TV, clipes
e filmes); manutenção e aprimoramento de atividades de assistência consular a brasileiros no exterior; pequenos auxílios de
alimentação, deslocamento, alojamento e atendimento médico emergencial; repatriação e evacuação de brasileiros desvalidos;
contratação de assessoria jurídica, psicológica e social; assistência humanitária a detentos brasileiros; despesas de pronto pagamento
para fins consulares; organização e realização de consulados itinerantes, programas e jornadas de regularização migratória; produção de
manuais e cartilhas educativas sobre assistência a brasileiros, cartilhas e campanhas educativas para migrantes e guias para o viajante
brasileiro; realização de programas de treinamento; realização de reuniões do CRBE - Conselho de Representantes Brasileiros no
Exterior, Conferência Brasileiros no Mundo, bem como fóruns e seminários de interesse das comunidades brasileiras no exterior;
contratação, transporte e alojamento de profissionais para orientação e informação sobre temas de interesse de brasileiros no exterior,
bem como locação de equipamentos necessário para esse fim; aquisição e distribuição de livros, cartilhas e obras educacionais para
detentos, desvalidos, escolas e associações de brasileiros, apoio à preparação e realização do Exame Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) no exterior e apoio a atividades organizadas por Conselhos de Cidadãos/Cidadania em
benefício das comunidades brasileiras emigradas. Contratação de pessoal para atendimento consular temporário por até 90 dias,
conforme GAP 2016, item 7.3.1, letra "e".
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
20TU - MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Manter, desenvolver e modernizar sistemas informatizados de comércio exterior a fim de simplificar e dar maior celeridade e segurança
aos procedimentos relacionados às operações de exportação e importação; processar e controlar as operações de comércio exterior;
permitir a coleta, depuração, geração, sistematização, análise e disseminação das informações relacionadas às importações e
exportações brasileiras e; disseminar informações relacionadas à logística de comércio exterior e ao acesso das exportações brasileiras a
mercados estrangeiros.
As atividades inerentes ao desenvolvimento, manutenção e modernização dos sistemas serão realizadas por intermédio de contratação,
parcerias e serviços especializados em Tecnologia da Informação (TI) e Comércio Exterior, utilizando-se de ferramentas tecnológicas
como, por exemplo, banco de dados, aplicativos para tratamento de dados e análises estatísticas, recepção de documentos digitais,
gerenciadores de fluxos de trabalho, de serviços e de comunicação de dados.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:35h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 13  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Cooperação Técnica Internacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
2533 - COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO IMPLEMENTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
Coordenação, negociação, aprovação, execução, acompanhamento e avaliação de iniciativas de cooperação técnica do Brasil para o
exterior e do exterior para o Brasil (cooperação prestada e recebida), firmadas com países e organismos internacionais parceiros, no
âmbito de acordos e atos internacionais, com vistas a desenvolver capacidades individuais, institucionais e interinstitucionais, em
diversas áreas e setores, em bases sustentáveis, por meio do compartilhamento de conhecimentos e técnicas, tanto em nível bilateral,
trilateral ou multilateral, de forma a promover o desenvolvimento socioeconômico do Brasil e de países em desenvolvimento.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Bilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
220

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação do Brasil no exterior para manter relações diplomáticas e negociar acordos de interesse do
Governo brasileiro de modo a garantir a consecução das metas da política externa brasileira.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
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PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 147F - Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
147F - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DEFESA CIBERNÉTICA PARA A DEFESA NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
12

JUSTIFICATIVA
A emenda visa priorizar a alocação de recursos para possibilitar um andamento mais célere e eficaz na Implantação de Sistema de
Defesa Cibernética, para ampliar a capacidade do país de atuar com liberdade de ação; a fim de elevar o nível de segurança da
informação e das comunicações; assim como a capacidade de defesa nas esferas civil, industrial, e militar, para atuação em ataques de
natureza cibernética.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:35h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 18  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE (Projeto KC-390 MILLENNIUM) - Sen Soraya Thronicke
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE (Marinha) Sen Soraya Thronicke
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:36h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 22  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
151S - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROGRAMA IMPLANTADO ( %)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de
seus sistemas de Controle, Defesa e Integração.
Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do
espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade.
O Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que
orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o
desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital.
Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil:
a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de
exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e
transferências de dados, entre outras.
Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END),
gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que
atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no
País.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Programa Estratégico de Sistemas Espaciais - PESE)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
151S - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROGRAMA IMPLANTADO ( %)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de
seus sistemas de Controle, Defesa e Integração.
Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do
espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade.
O Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que
orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o
desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital.
Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil:
a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de
exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e
transferências de dados, entre outras.
Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END),
gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que
atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no
País.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:36h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 25  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) CRE - Relações e Negociações Multilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
O Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda visando fomentar missões comerciais de exportadores brasileiros ao
exterior, promoção da imagem do Brasil como produtor de bens e serviços de qualidade, organização de visita a empresários
estrangeiros com potencial interesse em importar do Brasil ou mesmo investir de outras formas, apoio administrativo à participação de
empresas brasileiras em feiras no exterior, participação institucional do Ministério das Relações Exteriores em feiras no Brasil e no
exterior visando promover as exportações, levantamento de informações comerciais e acompanhamento  "a posteriori" das empresas
brasileiras participantes de pavilhões nacionais em feiras do exterior.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) CRE - Relações Comerciais no Âmbito da Organização Mundial do Comércio
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda com intuito de melhorar o assessoramento técnico e jurídico internacional
para apoiar a atuação do Brasil junto ao Mecanismo de Solução de Controvérsias da OMC, visando assegurar a abertura dos mercados
internacionais para bens e serviços brasileiros e aprimorar as regras do comércio internacional, zelar pela adequada implementação dos
compromissos assumidos pelos países no âmbito da OMC, coibir o uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e
assim assegurar solução satisfatória para as controvérsias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:36h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 35  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - 14T5 – Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras – SISFRON
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T5 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO DE FRONTEIRAS - SISFRON

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA IMPLANTADO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o controle contínuo e permanente de áreas de
interesse do Território Nacional, particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, decisores e
atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro de informações confiáveis e oportunas, de modo a
possibilitar o exercício do comando e controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando e Controle em todos os níveis do processo
decisório, contemplando enlaces apropriados para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível
com a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumenta a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, particularmente ao longo da fronteira terrestre,
contribuindo com o esforço governamental de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio monitoramento /
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilita o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional prevista no art. 142 da Constituição Federal e,
particularmente, na Lei Complementar nº 97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante às
ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras (SISFRON),
pelos benefícios à sociedade brasileira resultantes de sua implementação, devem ser inseridas em anexo ao PLDO 2022 como prioridade
para a consecução das metas pretendidas de execução.
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Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto FX-2 GRIPEN)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T0 - AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
O Brasil tem procurado adotar medidas para se tornar cada vez mais competitivo por meio de acordos de cooperação que possibilitem
amplo crescimento tecnológico, isso porque o país tem compreensão que a Defesa é um dos principais setores com capacidade para
impulsionar o conhecimento tecnológico, alavancando assim a exportação de produtos com maior valor agregado e proporcionando
benefícios à economia brasileira.
O Projeto FX-2, nesse contexto, foi concebido a partir da necessidade de reequipar a Força Aérea Brasileira (FAB) com aviões de caça
multimissão, representando mais um salto brasileiro no sentido de incorporar avanços tecnológicos importantes em sua Base Industrial
de Defesa.
Na década de 80, o Brasil firmou uma parceria histórica com a Itália no Projeto AMX, trazendo ao domínio nacional o conhecimento para
a produção aviões na categoria jatos, propiciando a EMBRAER o sucesso alcançado na produção de aeronaves civis que tem contribuído
anualmente para o incremento da balança comercial do país. Atualmente, foi estabelecido um acordo de cooperação com a Suécia que
eleva o país a um novo patamar aeroespacial, tendo sido assinado em 2014 pela FAB, o contrato com a empresa sueca SAAB prevendo a
aquisição de 36 aeronaves Gripen NG, responsáveis pela defesa aérea.
Graças a uma filosofia estratégica de apoiar a indústria nacional, o Brasil conta atualmente com empresas capacitadas e que, por isso,
puderam ser incluídas no pacote dos acordos de compensação (off-set) negociado pelo Comando da Aeronáutica com a SAAB, por meio
da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de Combate (COPAC), fazendo com que o país também participe do desenvolvimento
dessa aeronave.
A encomenda brasileira envolve 28 unidades monoplaces (para um piloto) e oito biplaces (para dois tripulantes), sendo o Brasil
responsável pelo desenvolvimento da versão biplaces. O contrato e os acordos de compensação envolvem ainda o treinamento de
engenheiros, pilotos e mecânicos brasileiros na Suécia, e, principalmente, a transferência de tecnologia para indústrias brasileiras, em
um investimento total de aproximadamente U$ 4,8 bilhões. O processo de transferência de tecnologia e de produção dos Gripen NG
deverá resultar na criação de mais de dois mil postos de trabalho diretos e, aproximadamente, 14.500 indiretos nos próximos dez anos,
e proporcionar à indústria aeroespacial brasileira a capacidade de produzir e exportar essas aeronaves, bem como utilizar a capacidade
tecnológica absorvida no segmento de aeronaves civis, dando continuidade a sua história de sucesso no segmento.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2211 - INSERÇÃO ECONÔMICA INTERNACIONAL

AÇÃO
153V - DESENVOLVIMENTO DO PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO EXTERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA DESENVOLVIDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Desenvolvimento e Aprimoramento do Portal Único de Comércio Exterior a fim de redesenhar os processos de trabalho e de integrar os
sistemas informatizados de controle do comércio exterior, em uma abordagem "single window", com vistas a promover a modernização,
simplificação e harmonização de normas, rotinas e procedimentos relativos às operações de importação e exportação de bens e
mercadorias, bem como conferir maior celeridade, integridade da informação, previsibilidade, racionalização e segurança a estes
processos.

Autor(a): 6002 - null Alteração: 13/07/2021 à(s) 18:42:37h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
13/07/2021 às 18:46:21hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 40  de  51



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2021 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Aeronáutica - Emenda de Meta (Projeto KC-390 MILLENNIUM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14XJ - AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20 TONELADAS - PROJETO KC-390

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AERONAVE ADQUIRIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2

JUSTIFICATIVA
Este importante projeto compreende a aquisição de 28 aeronaves KC-390 (Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 toneladas), incluído o
Suporte Logístico Inicial, a fim de suprir as necessidades estratégicas e operacionais da Força Aérea Brasileira, destacando-se as ações
de transporte aéreo logístico em território nacional e/ou global (tropa e carga), reabastecimento em voo, evacuação aero médica e
combate a incêndio em voo.
A aquisição dessa nova aeronave posicionará o Brasil como protagonista entre os produtores de equipamentos de defesa do mundo,
além de possibilitar exportações de um produto de alto valor agregado. A aeronave KC-390, importante vetor de integração nacional,
será capaz de operar em pistas não pavimentadas em qualquer local do planeta, como a Antártica, a Amazônia e o Pantanal. Seus
sistemas de autodefesa a tornarão menos suscetível a ameaças em ambiente hostil. Deve constituir-se em uma das mais importantes
ferramentas da FAB para cumprir sua missão constitucional e prover mobilidade às Forças Armadas do Brasil, conforme estabelecido na
Estratégia Nacional de Defesa.
Além das missões especificamente militares, o KC-390 permitirá ao Estado Brasileiro, por meio da FAB, promover as seguintes ações:
- apoio a calamidades públicas no território nacional, como enchentes, desabamentos, incêndios, etc;
- apoio e ajuda humanitária internacional a países necessitados ou que sofreram calamidades públicas;
- apoio de material, mantimentos e transporte de pessoal para a manutenção das ações do Estado Brasileiro em regiões carentes;
- apoio aos pelotões de fronteira, às reservas indígenas e às localidades de difícil acesso na região amazônica; e
- apoio aos diversos órgãos do estado brasileiro, nas suas necessidades de transporte de material e pessoal, para realização de missões
de rotina, inspeções, vistorias, operações, monitoramento e projetos.
Convém ponderar, ainda, que o Brasil vem adotando uma política de incremento da indústria nacional, incluindo a indústria de defesa.
Dessa forma, o desenvolvimento e industrialização do KC-390 vêm atender ao fortalecimento da Base Industrial de Defesa Brasileira, em
consonância com a Política de Defesa Nacional.
Para a realização deste Projeto é imprescindível que os recursos alocados sejam priorizados, a fim de não ocasionar atrasos na aquisição
pela Força Aérea Brasileira, conforme o cronograma previsto em contrato, podendo gerar grandes prejuízos em função do
descumprimento dos compromissos contratuais.
Por todo o exposto, justifica-se a proposta de inclusão da presente programação no Anexo de PRIORIDADES e METAS, a ser inserido na
LDO-2022, o que garantirá a continuidade das ações previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado.
AMPARO LEGAL:
Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e
Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10B - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123H - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações no Âmbito da OMC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
6105 - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO - OMC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ASSESSORIA PRESTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Contratação de assessoria técnica e jurídica internacional para apoiar a atuação do Brasil junto ao Mecanismo de Solução de
Controvérsias da OMC, visando assegurar a abertura dos mercados internacionais para bens e serviços brasileiros e aprimorar as regras
do comércio internacional, zelar pela adequada implementação dos compromissos assumidos pelos países no âmbito da OMC, coibir o
uso de medidas unilaterais que atinjam os interesses brasileiros e assim assegurar solução satisfatória para as controvérsias.
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10A - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123G - IMPLANTAÇÃO DE ESTALEIRO E BASE NAVAL PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS E
NUCLEARES
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 11 - Incluir a prestação de auxílios à navegação
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
21BZ - PRESTAÇÃO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AUXÍLIO À NAVEGAÇÃO DISPONIBILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Carta Magna, em sua alínea d), do inciso XII, do art. 21, compete à União explorar,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte ferroviário e
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais.
Tal competência foi atribuída subsidiariamente à Marinha do Brasil, conforme consta nos incisos I e II,
do Art. 17, da Lei Complementar nº 97/1999, cabendo à instituição a orientação e controle da Marinha
Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; e a providência da segurança
da navegação aquaviária.
Para a consecução de tal atribuição torna-se imprescindível a existência de um Sistema de Segurança do
Tráfego Aquaviário e um Serviço de Sinalização Náutica eficientes e capazes de zelarem pela salvaguarda
da vida humana no mar e nas águas interiores, pela segurança da navegação e pelo controle da
poluição hídrica por embarcações, plataformas e instalações de apoio.
Nesse sentido, criada pelo Decreto-Lei nº 1.023/1969, a Tarifa de Utilização de Faróis (TUF) tem sua
aplicação específica na construção e execução dos serviços que envolvem a rede de balizamentos
marítimos, fluvial e lacustre, a cargo da Autoridade Marítima (AM) e sob a coordenação da Diretoria de
Hidrografia e Navegação (DHN). Tais serviços disponibilizados e mantidos por esta fonte de recurso
contribuem diretamente para a regulação e o equilíbrio dos preços praticados no seguro e frete do
tráfego aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), compondo o denominado “Custo Brasil”.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente haverá reflexos diretos na manutenção da
qualidade dos serviços de sinalização náutica, impossibilitando a Autoridade Marítima de prover as
condições, minimamente homogêneas e adequadas, à garantia da Segurança da Navegação, podendo
gerar as seguintes consequências negativas ao país:
(i) não realização dos períodos de manutenção das embarcações de apoio ao balizamento acarretará a
obsolescência dos meios e a impossibilidade de manter os sinais;
(ii) degradação significativa dos auxílios à navegação, impactando diretamente na segurança da
navegação, podendo determinar restrições na operação de portos importantes para o comércio exterior;
(iii) redução da aquisição de material no país/exterior provocará a descontinuidade do estoque de itens
de reposição e manutenção dos materiais e equipamentos de sinalização náutica;
(iv) impossibilidade de atender plenamente a demanda de cursos e participação em seminários,
congressos e simpósios para a capacitação do pessoal e atualização dos assuntos no âmbito da
sinalização náutica e segurança da navegação;
(v) deterioração das residências dos faróis e instalações por falta de recursos para manutenção; e
(vi) aumento da probabilidade de ocorrência de acidente de grandes proporções, com perda de vidas
humanas, prejuízos materiais de considerável monta e/ou danos ambientais de consequências
imprevisíveis além de afetar a imagem do País no cenário internacional.
Em contrapartida ao pagamento da TUF pelos navios estrangeiros que demandam os portos brasileiros,
é compreensível que seus tripulantes e armadores queiram encontrar, nos diversos portos, condições
recíprocas de segurança, adequadas à garantia da Segurança da Navegação. Por essa razão, torna-se
primordial que o Brasil busque evitar questionamentos pela comunidade marítima internacional, por
meio do emprego dos recursos que aufere por meio da arrecadação da TUF.
Ademais, as despesas mencionadas constam, atualmente, como Primárias Obrigatórias - que não são
objeto de limitação de empenho, conforme item 69, da seção I, do anexo III, da Lei nº 14.116/2020
(LDO 2021), registrada na Lei nº 13.978/2020 (LOA 2020) com o Indicador de Resultado Primário 1 –
Primária Obrigatória. Esse fato, per si, denota a importância dessas despesas para o Estado Brasileiro.
Assim, solicita-se sua inclusão no Anexo de Prioridades e Metas, a fim de ficar evidenciada sua
prioridade no orçamento federal, de maneira que essas obrigações constitucionais para a manutenção
preventiva e periódica dos auxílios à navegação sejam cumpridas, tendo em conta os riscos envolvidos
para a segurança da navegação e proteção ao meio ambiente.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Multilaterais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WX - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES MULTILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação para garantir a participação do governo brasileiro em foros de organismos internacionais,
bem como a defesa dos interesses do Brasil nesses eventos.
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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 09 - Incluir o Programa Nuclear da Marinha (PNM)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
14T7 - TECNOLOGIA NUCLEAR DA MARINHA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SISTEMA CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), que engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base Naval
(EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos Convencionais
(S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de 2018. Ademais, o
PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de tecnologia, o fomento à
Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do combustível nuclear, dada a
sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e componentes de uso não restrito
aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio
dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que
norteia o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória
desde 1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CRE - Relações e Negociações Bilaterais- No Exterior
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2216 - POLÍTICA EXTERNA

AÇÃO
20WW - RELAÇÕES E NEGOCIAÇÕES BILATERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
POSTO DE REPRESENTAÇÃO MANTIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Funcionamento de postos de representação do Brasil no exterior para manter relações diplomáticas e negociar acordos de interesse do
Governo brasileiro de modo a garantir a consecução das metas da política externa brasileira.
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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) Marinha do Brasil 10C - Incluir o Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6012 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO
123I - CONSTRUÇÃO DE SUBMARINOS CONVENCIONAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUBMARINO CONSTRUÍDO ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
O Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) da Marinha do Brasil (MB) é fruto de
uma Parceria Estratégica entre Brasil e França, firmada em 2008, resultando em Acordo de Cooperação
entre os respectivos Ministros da Defesa e em Arranjo Técnico entre as Marinhas dos dois Países. A
partir de todo esse arcabouço legal, decorreu a assinatura de um contrato comercial amplo, cujo valor
global é de R$ 37,1 bilhões. O objeto precípuo do Programa é a construção do primeiro Submarino de
Propulsão Nuclear Brasileiro (SN-BR), o qual engloba, ainda, a construção de um Estaleiro e Base
Naval (EBN) em Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro, e a construção de quatro Submarinos
Convencionais (S-BR), sendo o primeiro o Submarino Riachuelo, lançado ao mar em dezembro de
2018. Ademais, o PROSUB tem significativas externalidades positivas, como a transferência de
tecnologia, o fomento à Base Industrial de Defesa, a geração de empregos e o domínio do ciclo do
combustível nuclear, dada a sua estreita relação com o Programa Nuclear da Marinha (PNM).
Releva mencionar que o PROSUB se pauta na segurança nacional, relacionada com a proteção dos
interesses brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e minerais.
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas estratégicas da Marinha: a
negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas marítimas; e a projeção do poder naval. A
prioridade estratégica é assegurar os meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças
estranhas nos limites das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico, por ser crucial
tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica do País em sentido mais amplo.
Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto
espectro tecnológico, com a participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria
nacional, que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de pesquisa, com
suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, agricultura, engenharia e indústria.
Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde seu início, uma grande capacidade de mobilização e
estímulo dos setores de Ciência e Tecnologia (C&T) e de produção.
As parcerias com esses Setores agregam ao Programa significativa capacidade de gerar efeitos de
arrasto, tanto por meio do incentivo à ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios
que coloca aos setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o Programa Nuclear
não é unicamente da Marinha, mas sim do Brasil, e o domínio dessa tecnologia, jamais repassada por
aqueles que a detêm, nos permite possuir uma importante alternativa energética. O propósito que norteia
o PNM é dotar o Poder Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde
1979, vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País.
Entretanto, a despeito de todas as externalidades positivas, nos últimos anos, as continuadas restrições
orçamentárias afetaram ambos os Programas de tal modo que causaram atrasos no seu cronograma e
demandaram a realização de constantes negociações, resultando em custos adicionais significativos
devido à cobrança de multas e reajustes dos valores pactuados. Portanto, a presente emenda pretende
evidenciar a priorização desses programas no orçamento federal, haja vista sua importância estratégica
para o Estado Brasileiro, e, dessa forma, resguardar a plena execução das dotações referentes ao
PROSUB e ao PNM, visando à continuidade dos Programas, sob pena de risco de interrupção e perda
de todo investimento realizado, caso seja mantido o ciclo de restrições orçamentárias.
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